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PREJERURAJIUNICIPAL DE 
BARRA DE SAO FRANCISCO 
------

Estado do Espírito Santo 

PORT ARJA Nº 517, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CHEFE DE 
SOTOR, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 
29 DE DEZEMBRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E 
PRERROGATIVAS. 

RESOLVE: 

Art.1 º NOMEAR O Sr. EVALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG Nº 
860.730- ES filho de Antonio Narcizo de Oliveira e Arqueides Silvano Pereira, para 
exercer junto a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco - ES, o cargo de 
provimento de comissão de Chefe de Setor, Lei Complementar nº 132, de 29 de 
dezembro de 1997. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra De São Francisco, Estado do Espírito Santo, 
07 de agosto de 2023. 

EBIO DOS A JOS 
MUNICIPAL 
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